
QUESTIONAMENTO(S) FORMULADO(S) POR SERVITIUM EIRELI

1 - QUAL A CONVENÇÃO COLETIVA UTILIZADA PARA ESTIMAR OS VALORES? 

A  resposta  encontra-se  no  subitem  6.1.4  do  Termo  de  Referência  (anexo  ao  edital)

2  -  É  DE  OBRIGATORIEDADE  DA EMPRESA CONTRATADA O  FORNECIMENTO  DE
SEGURO  DE  VIDA  PARA  OS  FUNCIONÁRIOS  MESMO  SE  NÃO  PREVISTO  NA
CONVENÇÃO COLETIVA OU EDITAL? E QUAL O VALOR MÍNIMO PARA TAL ITEM?

O seguro de acidentes pessoais é uma decisão da empresa. Na Convenção adotada para estimativa
de preços há previsão na Cláusula décima oitava.

3 - PARA O PRESENTE OBJETO FAZ-SE NECESSÁRIO PREPOSTO? QUEM ARCARÁ COM
OS CUSTOS? - CASO NÃO PREVISTO NA PLANILHA DE CUSTOS. 

Sim,  é  necessário  preposto,  conforme subitens  4.4  a  4.6  4.17,  7.5  a  7.8.  É  custo  da  empresa.

4 - QUAL O VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE PÚBLICO DA LOCALIDADE ONDE
SERÁ EXECUTADO O OBJETO? 

Depende de cada cidade, pois são municípios diferentes.


